
PORTARIA Nº 568/2024

DISPÕE  SOBRE  HOMOLOGAÇÃO  DE
RESOLUÇÕES  EXARADAS  PELO
CONSELHO  MUNICIPAL  DOS
DIREITOS  DA  CRIANÇA  E  DO
ADOLESCENTE  DO  MUNICÍPIO  DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito  Santo,  no  uso  de  suas
atribuições  delegadas  através  dos
Decretos  n°s  27665/2018  e
33.606/2023,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº  21103/2024, 

 
RESOLVE:

Art.  1º  Homologar  as  Resoluções
nº 254 e 255, datadas de 21 de março de 2024,  exaradas pelo
Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  do
Município de Cachoeiro de Itapemirim.

 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na

data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 25 de março de 2024.

ROSELANE DE ARAUJO LIMA BARREIRA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social (Interina)
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
CONSEMCA

RESOLUÇÃO Nº 254, de 21 de março de 2024

APROVA O REGISTRO DO SERVIÇO FAMÍLIA 
ACOLHEDORA  DO  MUNICÍPIO  DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM NO CONSEMCA 
-  CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
  

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
município de Cachoeiro de Itapemirim, pela decisão de maioria absoluta do plenário, 
na reunião ordinária realizada no dia 21 de março de 2024 e no uso da competência 
que lhe confere o Inciso IX e X, do Art. 12 do Regimento Interno.

Considerando a Lei Municipal Nº 7918, de 27 de dezembro de 2021;

Considerando  o  Projeto  Político  Pedagógico  elaborado  pela  Equipe  Técnica  do 
Serviço Família Acolhedora do município de Cachoeiro de Itapemirim;

Considerando a sede administrativa onde funcionará o Projeto, à Rua Vinte Cinco de 
Março Nº 181, CEP: 29.300-100, Cachoeiro de Itapemirim/ES.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Registro do SERVIÇO FAMÍLIA ACOLHEDORA DO MUNICÍPIO 
DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  no  CONSEMCA  -  Conselho  Municipal  dos 
Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente,  conforme  determina  a 
Resolução/CONSEMCA 046/2012,  baseada  no  §  2º,  do  art.  91,  da  Lei  Federal  
8.069, de 13 de julho de 1990.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRESSA DE LIMA ROCHA
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
CONSEMCA 

 

RESOLUÇÃO Nº 255, de 21 de março de 2024 

 

APROVA O REGISTRO DO IPHAC - INSTITUTO 
DE PROMOÇÃO HUMANA, APRENDIZAGEM E 
CULTURA NO CONSEMCA - CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

   

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
município de Cachoeiro de Itapemirim, pela decisão de maioria absoluta do plenário, 
na reunião ordinária realizada no dia 21 de março de 2024 e no uso da competência 
que lhe confere o Inciso IX e X, do Art. 12 do Regimento Interno. 

 

Considerando o Processo Eletrônico Nº 63790, datado de 19 de setembro de 2023,  e 
os documentos nele inseridos, bem como, o Contrato de Aluguel do imóvel onde serão 
administrados os Projetos do IPHAC, à Rua Amphilophio Braga Nº 24, Gilberto 
Machado, CEP: 29.303-202, Cachoeiro de Itapemirim/ES. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Aprovar o Registro do IPHAC - INSTITUTO DE PROMOÇÃO HUMANA, 
APRENDIZAGEM E CULTURA, CNPJ Nº 11.595.331/0009-95, no CONSEMCA - 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme determina a 
Resolução/CONSEMCA 046/2012, baseada no § 2º, do art. 91, da Lei Federal 8.069, 
de 13 de julho de 1990. 

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 

ANDRESSA DE LIMA ROCHA 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  
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